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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 364/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria do Executivo, disciplina a concessão do Complexo 
composto pelo Estádio Municipal Paulo Machado de Carvalho e por seu Centro Poliesportivo, a 
ser realizada no âmbito do Plano Municipal de Desestatização - PMD. 

Nos termos do projeto, a concessão do Complexo deverá ser precedida de estudos 
técnico-operacionais, econômico-financeiros e jurídicos, sem prejuízo da realização de outros 
estudos que se mostrem necessários, a critério da Administração. 

Também determina que o contrato de concessão firmado entre o Município e o 
concessionário contemplará, no mínimo: 

I - o objeto e o prazo determinado da concessão; 

II - o modo, a forma e as condições de cumprimento das obrigações contratuais; 

III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros de avaliação do desempenho do 
concessionário; 

IV - os direitos, garantias e obrigações do Município e do concessionário, bem como os 
direitos e deveres dos usuários dos equipamentos; 

V - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 

VI - a matriz de risco; 

VII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 
práticas de execução das atividades, bem como a indicação e definição dos órgãos 
competentes para exercê-la; 

VIII - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao concessionário em caso 
de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta 
cometida e às obrigações assumidas; 

IX - os casos de extinção da concessão; 

X - a viabilidade de transferência da concessão, ou do controle societário do 
concessionário, desde que mediante justificativa adequada e expressa anuência do Município; 

XI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas do 
concessionário. 

O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados de 
resolução de disputas, inclusive mediação e arbitragem, para dirimir questões relacionadas a 
direitos patrimoniais disponíveis. 

De acordo com a justificativa, o autor argumenta que, tendo em vista (i) os altos custos 
para manutenção do Complexo, arcados integralmente pelo Erário; (ii) uma utilização aquém 
de sua capacidade, especialmente após a inauguração de novas praças esportivas na cidade, 
o que reflete a diminuição das receitas captadas pelo mesmo; bem como (iii) a necessidade de 
explorar novas formas de uso do Complexo, elevando o seu potencial como importante 
território urbano do Município, a Prefeitura de São Paulo tem o objetivo de realizar uma 
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concessão do Complexo para melhor aproveitamento de suas instalações, maior eficiência na 
sua gestão e serviços prestados à população, reforçando sua vocação como centro de 
referência de esportes e atletismo, além servir de local de lazer, cultura, turismo, 
entretenimento e negócios no município de São Paulo, desonerando os cofres públicos. 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade do projeto. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar. O parecer é portanto 
favorável. 

A Comissão de Administração Pública, no âmbito de sua competência, entende que a 
propositura é meritória e deve prosperar. O parecer é portanto favorável. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar. Favorável, portanto, o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 28/06/17. 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Fabio Riva (PSDB) 

Paulo Frange (PTB) 

Souza Santos (PRB) 

Dalton Silvano (DEM) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Gilson Barreto (PSDB) 

Fernando Holiday (DEM) 

Alfredinho (PT) - contrário 

Toninho Paiva (PR) 

Antonio Donato (PT) - contrário 

André Santos (PRB) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Claudio Fonseca (PPS) 

Aline Cardoso (PSDB) 

George Hato (PMDB) 

David Soares (DEM) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aurélio Nomura (PSDB) 

Rodrigo Goulart (PSD) 

Ota (PSB) 

Soninha Francine (PPS) 

Isac Felix (PR) 

Ricardo Nunes (PMDB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/07/2017, p. 86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

